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Fontes de consulta:  
Clipping Ideia Fixa, com matérias dos jornais impressos: Estado de Minas,           
Hoje em Dia, O Tempo, Minas Gerais, Diário do Comércio, Folha de São             
Paulo, O Estado de São Paulo, O Globo e o Correio Braziliense. Além de              
sites na internet, com notícias de rádios, TV e  veículos do interior.  

 
 
 
 

http://www.uai.com.br/
http://www.hojeemdia.com.br/
http://www.otempo.com.br/


 
 
 
 
 

 



 
 
 
 
 

 
 



 
 
 
 
 

 



 
 
 
 
 

 



 
 
 
 
 

 



 
 
 
 
 

 



 
 
 
 
 

 



 
 
 
 

Números de acidentes de trânsito em Minas e em BH          
caem 25% durante a pandemia 

De janeiro a junho deste ano, as ocorrências em Minas e na capital             
tiveram uma redução de cerca de 25% 
Por Cléver Ribeiro, 30/07/2020 às 08:32 
atualizado em: 30/07/2020 às 09:04 

  

● Os acidentes de trânsito caíra de forma significativa em Belo Horizonte e em             
Minas Gerais, durante o período de pandemia, segundo dados divulgados pela           
Secretaria de Segurança Pública. 
● De janeiro a junho deste ano, as ocorrências em Minas e na capital tiveram uma               
redução de cerca de 25%, se comparado ao mesmo período do ano passado. 

Os acidentes de trânsito caíra de forma significativa em Belo Horizonte e em Minas              
Gerais, durante o período de pandemia, segundo dados divulgados pela Secretaria de            
Segurança Pública. 

De janeiro a junho deste ano, as ocorrências em Minas e na capital tiveram uma redução                
de cerca de 25%, se comparado ao mesmo período do ano passado. 

Na capital, acidentes com motos reduziram em quase mil casos. Em todo o Estado,              
foram quase 6.000 a menos. Se somados os números absolutos de todos os acidentes,              
foram 19.354 a menos em terras mineiras. 

O delegado Rodrigo Fagundes, da divisão especializada em prevenção e investigação           
de crimes de trânsito, detalha o momento. 

"Realmente nós tivemos comprovadamente uma diminuição dos números de acidente de           
trânsito com vítima ou sem vítima. Isso se deu porque, com as medidas restritivas de               
isolamento social, menos carros continuaram circulando nas ruas. A tendência é que            
nos próximos meses, com a volta a normalidade, os números voltem a subir", explica. 



 

 
 

Ônibus de BH podem ter tarifas reduzidas em horários         
de menor movimento para evitar aglomeração 

O objetivo é de se evitar aglomerações e reduzir o número de            
passageiros nos ônibus 
Por Cléver Ribeiro, 30/07/2020 às 07:57 
atualizado em: 30/07/2020 às 08:26 

  

● Um acordo firmado entre a prefeitura de Belo Horizonte e o Ministério Público de              
Minas Gerais prevê mudanças no transporte coletivo na capital, com o objetivo de se evitar               
aglomerações e reduzir o número de passageiros nos ônibus.  
● Em entrevista ao repórter Cléver Ribeiro, a BHTrans, por meio do Superintendente            
de transporte, Sérgio Carvalho explica como será a fiscalização das empresas de ônibus,             
para atender o acordo. 

 

Um acordo firmado entre a prefeitura de Belo Horizonte e o Ministério Público de              
Minas Gerais prevê mudanças no transporte coletivo na capital, com o objetivo de se evitar               
aglomerações e reduzir o número de passageiros nos ônibus.  

O presidente do Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros de Belo            
Horizonte (SetraBH), Joel Jorge Paschoalin, afirmou nesta terça-feira (28), não ser possível            
colocar mais ônibus nas ruas sem que o setor receba por isso ou que o número de                 
passageiros aumente. 

 

Até o momento, cerca de 600 viagens já foram acrescentadas. Outra alternativa            
seria uma redução de tarifa fora dos horários de pico, buscando minimizar a aglomeração              
dentro dos veículos.  

Em entrevista ao repórter Cléver Ribeiro, a BHTrans, por meio do Superintendente            
de transporte, Sérgio Carvalho explica como será a fiscalização das empresas de ônibus             
para atender o acordo. 

https://www.itatiaia.com.br/noticia/empresas-de-onibus-falam-sobre-lotacao-nos-coletivos-em-bh-e-citam-crise-nao-temos-como-avancar-mais
https://www.itatiaia.com.br/noticia/empresas-de-onibus-falam-sobre-lotacao-nos-coletivos-em-bh-e-citam-crise-nao-temos-como-avancar-mais
https://www.itatiaia.com.br/noticia/empresas-de-onibus-falam-sobre-lotacao-nos-coletivos-em-bh-e-citam-crise-nao-temos-como-avancar-mais
https://www.itatiaia.com.br/noticia/empresas-de-onibus-falam-sobre-lotacao-nos-coletivos-em-bh-e-citam-crise-nao-temos-como-avancar-mais


 

 

 

- Nós temos vários pontos. O primeiro é o aumento de viagens ofertados aos              
usuários. Isso certamente vai refletir um aumento da qualidade dos serviços. O outro item              
foi a questão do escalonamento de horários, então a prefeitura de Belo Horizonte pretend              
promover um escalonamento de horários, de forma que os usuários do transporte coletivo             
sejam melhor dispersados ao longo do dia, diminuindo assim aglomeração de pessoas 

Pode ocorrer uma redução no valor da passagem para quem pegar o ônibus fora do               
horário de pico? 

- Um outro item foi a possibilidade de prática de política tarifária diferenciada,             
promovendo, por exemplo, descontos de tarifa nos horários fora pico. A intenção dessa             
política seria transferir parte dos usuários que andam de ônibus no horário de pico e que                
poderiam andar em outros horários, contribuindo também para o menor número de            
pessoas andando ao mesmo tempo. 

Referente ao quesito da fiscalização, como serão feitos esses trabalhos? 

- A BHTrans vem monitorando todo sistema, através de fiscalização presencial em            
campo e também através de sua fiscalização eletrônica. Os sistemas informatizados           
permitem um acompanhamento do horário de realização dessas viagens e o volume de             
passageiros que foi efetivamente registrado naquela viagem. 

Como a prefeitura vai ajudar as empresas de transporte a cumprirem com essas             
viagens a mais prometidas?  

- Nesse acordo com o Ministério Público, a prefeitura de Belo Horizonte informou             
que pretende fazer adiantamento de vale-transporte para as concessionárias. Então, não           
se trata de dar um subsídio, mas adiantar a elas o vale transporte que normalmente a                
prefeitura já compra para p seu funcionalismo. Isso vai ajudar as concessionárias no seu              
fluxo de caixa durante a pandemia, garantindo assim uma melhor oferta de viagens para os               
usuários. Depois, esses créditos a mais serão resgatados pela prefeitura, através do uso             
do vale-transporte pelos seus funcionários. 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 
 

DECRETO NE Nº 334, DE 29 DE JULHO DE 2020.  
 

Abre crédito suplementar no valor de R$124.981.000,00. 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o               
inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei                    
nº 23.579, de 15 de janeiro de 2020, DECRETA:  
 
Art. 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de R$124.981.000,00 (cento e vinte e               
quatro milhões novecentos e oitenta e um mil reais), indicado no Anexo, onerando no              
mesmo valor o limite estabelecido no art. 9º da Lei nº 23.579, de 15 de janeiro de 2020. 
 
Art. 2º – Para atender ao disposto no art. 1º serão utilizados recursos provenientes das               
anulações das dotações orçamentárias indicadas no Anexo. 
 
Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Belo Horizonte, aos 29 de julho de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da               
Independência do Brasil. 
 
ROMEU ZEMA NETO  
 
ANEXO (a que se referem os arts. 1º e 2º do Decreto NE nº 334, de 29 de julho de 2020)                     
(registrado no Siafi/MG sob o número 115)  
 
SUPLEMENTAÇÃO DAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS A QUE SE        
REFERE O ART. 1º DESTE DECRETO:  
 

 
 



 
 
 
 
 

 
 
 
  

DELIBERAÇÃO DO COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19 Nº 70,  
DE 29 DE JULHO DE 2020.  

 
Altera o art. 8º da Deliberação do Comitê Extraordinário nº 17, de 22 de março de 2020, que                  
dispõe sobre medidas emergenciais de restrição e acessibilidade a determinados serviços e            
bens públicos e privados cotidianos, enquanto durar o estado de CALAMIDADE PÚBLICA            
em decorrência da pandemia Coronavírus – COVID-19, em todo o território do Estado.  
 
O COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19, no exercício de atribuição que lhe confere o art.             
2º do Decreto nº 47.886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei                   
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de                   
2020, no Decreto nº 47.891, de 20 de março de 2020, na Resolução da Assembleia               
Legislativa nº 5.529, de 25 de março de 2020, e na Resolução da Assembleia Legislativa nº                
5.554, de 17 de julho de 2020, DELIBERA:  
 
Art. 1º – Ficam acrescentados ao art. 8º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19              
nº 17, de 22 de março de 2020, os seguintes incisos XXIII e XXIV: “Art. 8º – (...) XXIII –                    
atividades de representação judicial e extrajudicial, assessoria e consultoria jurídicas; XXIV –            
serviços relacionados à contabilidade.”.  
 
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 29                 
de julho de 2020. 
 
CARLOS EDUARDO AMARAL PEREIRA DA SILVA 
Secretário de Estado de Saúde 
 
MATEUS SIMÕES DE ALMEIDA 
Secretário-Geral  
 
MÁRCIO LUÍS DE OLIVEIRA  
Consultor-Geral de Técnica Legislativa  
 
ANA MARIA SOARES VALENTINI  
Secretária de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento  
 
LEÔNIDAS OLIVEIRA  
Secretário de Estado de Cultura e Turismo  
 
 
 



 
 
 
 
 
FERNANDO PASSALIO DE AVELAR  
Secretário de Estado Adjunto da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico,           
respondendo pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico  
 
ELIZABETH JUCÁ E MELLO JACOMETTI  
Secretária de Estado de Desenvolvimento Social  
 
JULIA FIGUEIREDO GOYTACAZ SANT’ANNA  
Secretária de Estado de Educação  
 
GUSTAVO DE OLIVEIRA BARBOSA  
Secretário de Estado de Fazenda  
 
MÁRIO LÚCIO ALVES DE ARAÚJO,  
General Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública  
 
GERMANO LUIZ GOMES VIEIRA  
Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável  
 
OTTO ALEXANDRE LEVY REIS  
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão  
 
SÉRGIO PESSOA DE PAULA CASTRO  
Advogado-Geral do Estado  
 
RODRIGO FONTENELLE DE ARAÚJO MIRANDA  
Controlador-Geral do Estado  
 
SIMONE DEOUD SIQUEIRA  
Ouvidora-Geral do Estado  
 
ERLON DIAS DO NASCIMENTO BOTELHO,  
Coronel Chefe do Estado-Maior, respondendo pelo Corpo de Bombeiros Militar de Minas            
Gerais  
 
OSVALDO DE SOUZA MARQUES,  
Coronel Chefe do Gabinete Militar do Governador  
 
WAGNER PINTO DE SOUZA  
Chefe da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais  
 
RODRIGO SOUSA RODRIGUES,  
Coronel Comandante-Geral da Polícia Militar de Minas Gerais. 
 
 

 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

DELIBERAÇÃO DO COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19 Nº 71, 
DE 29 DE JULHO DE 2020.  

 
Altera o Anexo da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 45, de 13 de maio de                
2020, que aprova a reclassificação das fases de abertura das macrorregiões de saúde             
previstas no Plano Minas Consciente e dá outras providências.  
 
O COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19, no exercício de atribuição que lhe confere o art.             
2º do Decreto nº 47.886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei                   
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de                   
2020, no Decreto nº 47.891, de 20 de março de 2020, e nas Resoluções da Assembleia                
Legislativa nº 5.529, de 25 de março de 2020, e nº 5.554, de 17 de julho de 2020,                  
DELIBERA:  
 
Art. 1º – O Anexo a que se refere o art. 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário                 
COVID-19 nº 45, de 13 de maio de 2020, passa a vigorar na forma do Anexo desta                 
deliberação.  
 
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Belo Horizonte, aos 29 de julho de 2020. 
 
CARLOS EDUARDO AMARAL PEREIRA DA SILVA  
Secretário de Estado de Saúde  
 
MATEUS SIMÕES DE ALMEIDA  
Secretário-Geral  
 
MÁRCIO LUÍS DE OLIVEIRA  
Consultor-Geral de Técnica Legislativa  
 
ANA MARIA SOARES VALENTINI  
Secretária de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento  
 
LEÔNIDAS OLIVEIRA  
Secretário de Estado de Cultura e Turismo  
 
FERNANDO PASSALIO DE AVELAR  
Secretário de Estado Adjunto da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico,           
respondendo pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico  
 
ELIZABETH JUCÁ E MELLO JACOMETTI  
Secretária de Estado de Desenvolvimento Social  
 
JULIA FIGUEIREDO GOYTACAZ SANT’ANNA  
Secretária de Estado de Educação  
 
GUSTAVO DE OLIVEIRA BARBOSA  
Secretário de Estado de Fazenda  
 
MÁRIO LÚCIO ALVES DE ARAÚJO,  
General Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública  



 
 
 
 
GERMANO LUIZ GOMES VIEIRA  
Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável.  
 
OTTO ALEXANDRE LEVY REIS  
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão  
 
SÉRGIO PESSOA DE PAULA CASTRO  
Advogado-Geral do Estado  
 
RODRIGO FONTENELLE DE ARAÚJO MIRANDA  
Controlador-Geral do Estado  
 
SIMONE DEOUD SIQUEIRA  
Ouvidora-Geral do Estado  
 
EDGARD ESTEVO DA SILVA,  
Coronel Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais  
 
OSVALDO DE SOUZA MARQUES,  
Coronel Chefe do Gabinete Militar do Governador  
 
WAGNER PINTO DE SOUZA  
Chefe da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais  
 
RODRIGO SOUSA RODRIGUES,  
Coronel Comandante-Geral da Polícia Militar de Minas Gerais  
 
ANEXO (a que se refere o art. 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 71,                
de 29 de julho de 2020) 
“ANEXO (a que se refere o art. 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº                

45, de 13 de maio de 2020). 
  
 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade  
Secretário: Marco Aurélio de Barcelos Silva  

 
Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais – DER 

Diretor-Geral: Fabrício Torres Sampaio  
 
ATOS ASSINADOS PELO DIRETOR DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS DO          
DER/MG:  
 
Declara APOSENTADO, a partir de 20 de julho de 2020, nos termos do artigo 3º da Emenda                 
Constitucional Federal nº 47, de 05 de julho de 2005, com proventos integrais, o servidor               
RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVA, MASP 1.028.215-0, CPF 243.286.696-72, ocupante         
do cargo de Auxiliar de Transportes e Obras Públicas, Código AUTOP, Nível IV, Grau H. 
 
Declara APOSENTADA, a partir de 14 de julho de 2020 nos termos do artigo 6º da Emenda                 
Constitucional Federal nº 41, de 19 de dezembro de 2003, com proventos integrais, a              
servidora MARIA DA CONSOLAÇÃO DE FREITAS, MASP 1.022.847-6, CPF         
354.756.766-15, ocupante do cargo de Agente de Transportes e Obras Públicas, Código            
AGTOP, Nível V, Grau F. 



 
 
 
 
 

EDITAIS 
 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 
 

EXTRATO DE CONVÊNIO  
 

Extrato do Convênio nº 1301000877/2020. Partes: SEINFRA e o Município de Várzea da             
Palma. Objeto: Execução de pavimentação asfáltica com tratamento superficial duplo. Valor:           
R$ 101.042,31. Dotação Orçamentária: 1301 15 451 071 4154 0001 444042 01 1 fonte 10.8.               
Vigência: 840 dias a partir da publicação. Assinatura: 28/07/2020. Processo SEI nº            
1300.01.0005404/2020-08. 
 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER  
 

CONVOCAÇÃO - EDITAL Nº: 013/20  
PROCESSO Nº: 00001707-2301/2020.  

 
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Departamento de Edificações e            
Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais - DER/MG, torna público que a reunião de                
abertura das Propostas de Preços referente à licitação em epígrafe, será realizada no dia              
04/08/2020, às 10:30h (dez horas e trinta minutos), à Avenida dos Andradas, nº 1.120, sala               
1.003, nesta Capital, convocando assim, todos os interessados em participar da referida            
reunião.  
 

JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO - EDITAL Nº: 023/2020.  
PROCESSO Nº: 00000002 2301 2020.  

 
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Departamento de Edificações e            
Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais – DER/MG, torna público que foram              
habilitadas as licitantes: CONTEK Engenharia S.A.; HORIZONTE Construtora Ltda.;         
CONSÓRCIO ETHOS/HWN – MG/135 (composto por ETHOS Engenharia de Infraestrutura          
S/A e HWN Engenharia Ltda.); COMPANHIA DA OBRA Engenharia e Construções Eireli;            
PAVIDEZ engenharia Ltda.; TAMASA Engenharia S/A; CONSÓRCIO STER – CORTE          
(composto pelas empresas STER Engenharia Ltda. e CORTE Construtora Ltda.); e           
Construtora CONTORNO Ldta., na licitação objeto do edital em epígrafe. A partir desta             
publicação fica aberto prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recursos e a               
documentação estará à disposição dos interessados para análise no Núcleo de Licitações,            
localizado na Avenida dos Andradas, 1.120, 10º andar, nesta capital, nos horários de 09:00h              
(nove horas) às 11:00h (onze horas) e de 14:00h (quatorze horas) às 16:00h (dezesseis              
horas). 
 

 ABERTURA DE VISTA - EDITAL Nº: 025/2020.  
PROCESSO Nº: 00000003 2301 2020.  

 
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Departamento de Edificações e            
Estradas de Rodagem de Minas Gerais – DER/MG, torna público que fica aberta vista no               
Núcleo de Licitações do DER/ MG, ao recurso interposto por SANTO PIO Serviços Ltda., na               
fase de julgamento de habilitação, pelo prazo legal de cinco (05) dias úteis, às empresas               
participantes da Concorrência, objeto do Edital em epígrafe. A documentação estará à            
disposição dos interessados para análise no Núcleo de Licitações, localizado na Avenida  
 



 
 
 
 
 
dos Andradas, 1.120, 10º andar, nesta capital, nos horários de 09:00h (nove horas) às              
11:00h (onze horas) e de 14:00h (quatorze horas) às 16:00h (dezesseis horas).  
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas            
Gerais. Contratada: ARTEMIS AMBIENTAL LTDA. Instrumento: Ordem de Início em          
06/07/2020 ao Contrato DI-24.004/20. Serviços de apoio a supervisão ambiental de obras,            
resgate de fauna e flora, monitoramento, incluindo o fornecimento de materiais e insumos,             
no trecho Conceição do Mato Dentro - Serro. Processo n.º 1162-2301-2020. 
 
 

Decisões da JARI-DER/MG 
 

http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/?dataJornal=2020-07-30#caderno-jornal 
 
 

http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/?dataJornal=2020-07-30#caderno-jornal

